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III - Código do "produtor"/ responsável pelo tratamento:
código único, apresentado nos exemplos como "000", emitido pela
ONPF:

a)Entende-se como "produtor" aquele que fabrica material de
embalagens e suportes de madeira, e é responsável pelo tratamento
deste material ou pelo tratamento de embalagens e suportes de ma-
deira, e pela aplicação da marca IPPC ou

b)Entende-se como "responsável pelo tratamento" o pres-
tador de serviço que executa o tratamento em embalagens ou suportes
de madeira e é responsável pela aplicação da marca IPPC.

IV - Código de tratamento: abreviação da CIPV, como apre-
sentado no Anexo I, para a medida fitossanitária aprovada utilizada e
apresentada nos exemplos como "YY". O código de tratamento deve
aparecer após a combinação dos códigos do país e do produtor/res-
ponsável pelo tratamento. Esse deve estar em uma linha separada da
linha do código do país e do código do produtor/responsável pelo
tratamento, ou estar separado por um hífen se apresentado na mesma
linha dos outros códigos.

Código de tratamento Tipo de tratamento
HT Tratamento térmico
MB Fumigação com brometo de metila

Art. 3º Na aplicação da marca o tamanho, tipo de letra
utilizada e a posição da marca podem variar, desde que seja visível e
legível durante a inspeção e fiscalização, sem auxílio visual.

§ 1º A marca deve ser retangular ou quadrada e restrita às
linhas de margem, com uma linha vertical separando o símbolo dos
elementos do código.

§ 2º Para facilitar o uso do molde da marca, pode se admitir
a presença de pequenos espaços na linha de margem, na linha ver-
tical, assim como em outras partes dos elementos que compõem a
marca.

§ 3º Nenhuma outra informação deverá estar contida dentro
da margem da marca.

Art. 4º Quando uma embalagem ou suporte de madeira for
constituído por vários componentes, o conjunto resultante é con-
siderado como uma unidade para fins de aplicação da marca.

Parágrafo único. Em embalagem ou suporte de madeira
constituídos de madeira tratada e de madeira processada (quando o
elemento processado não requer tratamento), a marca poderá ser apli-
cada nos componentes de madeira processada para garantir que está
em local visível e que tenha o tamanho adequado.

Art. 5º As escoras ou madeira de estiva usadas para segurar
ou apoiar as mercadorias devem ser tratadas e exibir a marca descrita
neste anexo, de forma clara e legível.

§ 1º Quando pedaços muito pequenos são cortados para uso
como escora, os cortes devem ser feitos de tal modo que uma marca
completa esteja presente na escora ou madeira de estiva utilizada.

§ 2º Pequenos pedaços de madeira, que não comportem os
elementos da marca de forma visível e legível, não devem ser usados
como escoras ou madeira de estiva.

§ 3º As opções para marcação apropriada de escoras ou
madeira de estiva incluem:

I - aplicação da marca, em intervalos muito curtos, ao longo
de todo o comprimento dos pedaços de madeira destinados para uso
como escoras ou madeira de estiva.

II - nova aplicação da marca, em local visível, após o corte
de escora ou madeira de estiva tratada, desde que o responsável pela
aplicação seja credenciado pelo MAPA.

Art. 6º Os exemplos a seguir ilustram algumas variações
aceitáveis dos elementos exigidos da marca que é utilizada para
certificar que o material de embalagem e ou suporte de madeira foi
submetido a um tratamento aprovado.

§ 1º Nenhuma variação no símbolo deve ser aceita.
§ 2º Variações no layout da marca podem ser aceitas, desde

que atendam aos requisitos apresentados neste anexo.

PORTARIA SDA No- 49, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21052.014976/2011-
95, resolve:

Art. 1º Credenciar o Claudia Santos Acedo Vieira - La-
boratório, CNPJ nº 12.068.827/0002-05, situado na Av. Antonio Pires
Pimentel, nº 2182, Jardim Santa Rita de Cássia, CEP 12.914-001,
Bragança Paulista/SP, para realizar análises na Área de Diagnóstico
Animal em amostras oriundas do controle oficial e programas es-
pecíficos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
( M A PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 153, de 05/09/2011,
publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 172, de 06/09/2011,
Seção 1, pág.: 2.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO No- 31, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

ESPECIE C U LT I VA R No- DO PEDIDO
Glycine max (L.) Merr. BRSGO 7960 21806.000067/2010
Glycine max (L.) Merr. NS 5858 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 8 1 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. NS 6262 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 8 2 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. NS 6636 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 8 3 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. NS 7901 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11
Mangifera indica L. S H E L LY 21806.000159/2010
Oryza sativa L. ANa 7004 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 5 5 / 2 0 11
Oryza sativa L. ANa 7007 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 5 6 / 2 0 11
Oryza sativa L. IRGA 427 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 5 2 / 2 0 11
Oryza sativa L. IRGA 428 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 5 3 / 2 0 11
Stevia rebaudiana (Bertoni) Ber-
toni

Morita III 21806.000161/2010

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA No- 260, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Re-
gimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº- 428 de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010 e Portaria Ministerial
n.°137, de 25 de junho de 2007, publicada no DOU do dia seguinte.
E tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I da Instrução
Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º da Lei nº 7802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.002572/2007-91, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento da empresa CD BRASIL
FUMIGAÇÕES LTDA, número BR PR 013, CNPJ n°
72.059.249/0001-83, localizada na Rua Comendador Correa Junior,
222. Bairro João Gualberto - Paranaguá-PR, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e fi-
tossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, exe-
cutar tratamentos nas modalidades de:

II - Fumigação em Contêiner (FEC)
III - Fumigação em Silos Herméticos - Silos Pulmão

(FSH)
V- Fumigação em Porões de Navios (FPN)
VII - Fumigação em câmara de lona (FCL)
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período
mediante requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vege-
tal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL GONÇALVES FILHO

PORTARIA No- 262, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Re-
gimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº- 428 de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010 e Portaria Ministerial
n.°137, de 25 de junho de 2007, publicada no DOU do dia seguinte.
E tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I da Instrução
Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º da Lei nº 7802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.000863/2007-44, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento da empresa WM DE-
SINSETIZADORA TÉCNICA LTDA, número BR PR 083, CNPJ n°
03.038.716/0001-76, localizada na Rua Lamenha Lins, 2812, Cu-
ritiba, Paraná, para, na qualidade de empresa prestadora de serviços
de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito interna-
cional de vegetais e suas partes, executar tratamentos nas moda-
lidades de:

a)I - Fumigação em Câmara a Vácuo (FCV)
b)II - Fumigação em Contêineres (FEC)
c)III - Fumigação em Silos Herméticos - Silos Pulmão

(FSH)
d)IV - Fumigação em Porões de Navios (FPN)
e)V - Fumigação sob Câmaras de Lona (FCL)
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período
mediante requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vege-
tal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL GONÇALVES FILHO
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III - Código do "produtor"/ responsável pelo tratamento:
código único, apresentado nos exemplos como "000", emitido pela
ONPF:

a)Entende-se como "produtor" aquele que fabrica material de
embalagens e suportes de madeira, e é responsável pelo tratamento
deste material ou pelo tratamento de embalagens e suportes de ma-
deira, e pela aplicação da marca IPPC ou

b)Entende-se como "responsável pelo tratamento" o pres-
tador de serviço que executa o tratamento em embalagens ou suportes
de madeira e é responsável pela aplicação da marca IPPC.

IV - Código de tratamento: abreviação da CIPV, como apre-
sentado no Anexo I, para a medida fitossanitária aprovada utilizada e
apresentada nos exemplos como "YY". O código de tratamento deve
aparecer após a combinação dos códigos do país e do produtor/res-
ponsável pelo tratamento. Esse deve estar em uma linha separada da
linha do código do país e do código do produtor/responsável pelo
tratamento, ou estar separado por um hífen se apresentado na mesma
linha dos outros códigos.

Código de tratamento Tipo de tratamento
HT Tratamento térmico
MB Fumigação com brometo de metila

Art. 3º Na aplicação da marca o tamanho, tipo de letra
utilizada e a posição da marca podem variar, desde que seja visível e
legível durante a inspeção e fiscalização, sem auxílio visual.

§ 1º A marca deve ser retangular ou quadrada e restrita às
linhas de margem, com uma linha vertical separando o símbolo dos
elementos do código.

§ 2º Para facilitar o uso do molde da marca, pode se admitir
a presença de pequenos espaços na linha de margem, na linha ver-
tical, assim como em outras partes dos elementos que compõem a
marca.

§ 3º Nenhuma outra informação deverá estar contida dentro
da margem da marca.

Art. 4º Quando uma embalagem ou suporte de madeira for
constituído por vários componentes, o conjunto resultante é con-
siderado como uma unidade para fins de aplicação da marca.

Parágrafo único. Em embalagem ou suporte de madeira
constituídos de madeira tratada e de madeira processada (quando o
elemento processado não requer tratamento), a marca poderá ser apli-
cada nos componentes de madeira processada para garantir que está
em local visível e que tenha o tamanho adequado.

Art. 5º As escoras ou madeira de estiva usadas para segurar
ou apoiar as mercadorias devem ser tratadas e exibir a marca descrita
neste anexo, de forma clara e legível.

§ 1º Quando pedaços muito pequenos são cortados para uso
como escora, os cortes devem ser feitos de tal modo que uma marca
completa esteja presente na escora ou madeira de estiva utilizada.

§ 2º Pequenos pedaços de madeira, que não comportem os
elementos da marca de forma visível e legível, não devem ser usados
como escoras ou madeira de estiva.

§ 3º As opções para marcação apropriada de escoras ou
madeira de estiva incluem:

I - aplicação da marca, em intervalos muito curtos, ao longo
de todo o comprimento dos pedaços de madeira destinados para uso
como escoras ou madeira de estiva.

II - nova aplicação da marca, em local visível, após o corte
de escora ou madeira de estiva tratada, desde que o responsável pela
aplicação seja credenciado pelo MAPA.

Art. 6º Os exemplos a seguir ilustram algumas variações
aceitáveis dos elementos exigidos da marca que é utilizada para
certificar que o material de embalagem e ou suporte de madeira foi
submetido a um tratamento aprovado.

§ 1º Nenhuma variação no símbolo deve ser aceita.
§ 2º Variações no layout da marca podem ser aceitas, desde

que atendam aos requisitos apresentados neste anexo.

PORTARIA SDA No- 49, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21052.014976/2011-
95, resolve:

Art. 1º Credenciar o Claudia Santos Acedo Vieira - La-
boratório, CNPJ nº 12.068.827/0002-05, situado na Av. Antonio Pires
Pimentel, nº 2182, Jardim Santa Rita de Cássia, CEP 12.914-001,
Bragança Paulista/SP, para realizar análises na Área de Diagnóstico
Animal em amostras oriundas do controle oficial e programas es-
pecíficos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
( M A PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 153, de 05/09/2011,
publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 172, de 06/09/2011,
Seção 1, pág.: 2.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO No- 31, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

ESPECIE C U LT I VA R No- DO PEDIDO
Glycine max (L.) Merr. BRSGO 7960 21806.000067/2010
Glycine max (L.) Merr. NS 5858 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 8 1 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. NS 6262 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 8 2 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. NS 6636 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 8 3 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. NS 7901 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11
Mangifera indica L. S H E L LY 21806.000159/2010
Oryza sativa L. ANa 7004 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 5 5 / 2 0 11
Oryza sativa L. ANa 7007 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 5 6 / 2 0 11
Oryza sativa L. IRGA 427 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 5 2 / 2 0 11
Oryza sativa L. IRGA 428 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 5 3 / 2 0 11
Stevia rebaudiana (Bertoni) Ber-
toni

Morita III 21806.000161/2010

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA No- 260, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Re-
gimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº- 428 de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010 e Portaria Ministerial
n.°137, de 25 de junho de 2007, publicada no DOU do dia seguinte.
E tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I da Instrução
Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º da Lei nº 7802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.002572/2007-91, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento da empresa CD BRASIL
FUMIGAÇÕES LTDA, número BR PR 013, CNPJ n°
72.059.249/0001-83, localizada na Rua Comendador Correa Junior,
222. Bairro João Gualberto - Paranaguá-PR, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e fi-
tossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, exe-
cutar tratamentos nas modalidades de:

II - Fumigação em Contêiner (FEC)
III - Fumigação em Silos Herméticos - Silos Pulmão

(FSH)
V- Fumigação em Porões de Navios (FPN)
VII - Fumigação em câmara de lona (FCL)
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período
mediante requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vege-
tal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL GONÇALVES FILHO

PORTARIA No- 262, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Re-
gimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº- 428 de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010 e Portaria Ministerial
n.°137, de 25 de junho de 2007, publicada no DOU do dia seguinte.
E tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I da Instrução
Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º da Lei nº 7802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.000863/2007-44, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento da empresa WM DE-
SINSETIZADORA TÉCNICA LTDA, número BR PR 083, CNPJ n°
03.038.716/0001-76, localizada na Rua Lamenha Lins, 2812, Cu-
ritiba, Paraná, para, na qualidade de empresa prestadora de serviços
de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito interna-
cional de vegetais e suas partes, executar tratamentos nas moda-
lidades de:

a)I - Fumigação em Câmara a Vácuo (FCV)
b)II - Fumigação em Contêineres (FEC)
c)III - Fumigação em Silos Herméticos - Silos Pulmão

(FSH)
d)IV - Fumigação em Porões de Navios (FPN)
e)V - Fumigação sob Câmaras de Lona (FCL)
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período
mediante requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vege-
tal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL GONÇALVES FILHO




